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PROCESSO Nº 42/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

MOBILIDADE URBANA – DIRETRAN,torna público, para ciência dos interessados que, por 

intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/18, pela Lei 

Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) Anexo(s), com aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico 

adotado pela PREFEITURA para a realização deste certame é o Portal de Compras do Governo 

Federal (COMPRASNET) – www.gov.br/compras 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o 

horário de Brasília – DF. 
 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 Cód. UASG: 988183 

 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

enviados até as 09:00 horas do dia 20/04/2023, exclusivamente por meio eletrônico, 

conforme subitem 5.1deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia 20/04/2023, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras 

 

 Poderá ser apresentadoPEDIDO DE ESCLARECIMENTO eIMPUGNAÇÃO ao Edital deste 

Pregão até às 23:59 horas do dia 17/04/2023, nos termos do Decreto 10.024/19 e Diplomas 

Complementares, por uma das formas a seguir: 

 Em meio físico, dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do Pregoeiro, 

obrigatoriamente via Setor de Protocolo; 

 Via e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Registro de preços para fornecimento de produtos e equipamentos semafóricos visando atender 

as necessidades de reposição do parque semafórico do Município de Lages, em conformidade com as 

especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste 

Edital; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos termos dispostos no 

inciso I, do artigo 48 da LC 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação 

de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

consoante Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no ramo de atividade do objeto, que 

satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata ou em 

regime de recuperação extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde 

que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura 

do Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos 

constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital 

e em seu(s) anexo(s).  

 

3. DO CADASTRO NO SICAF E CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste pregão o interessado deverá estar regularmente credenciado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018; 

3.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital até o terceiro dia útil a 

data do recebimento das propostas; 

3.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão; 

3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão; 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros; 

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados; 

3.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
http://www.gov.br/compras
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3.9 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será 

suspenso e retomado após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos participantes; 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo Pregoeiro via CHAT; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COMPRASNET 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto ao SICAF implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
mailto:e-M@ail
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5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial e todos os documentos de habilitação 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 6 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3 A Proposta de Preço (Eletrônica) é o valor que deve ser digitado no sistema, correspondente 

aos valores que constam da Proposta Comercial (Anexada); 

5.4 O valor lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após a abertura, não será mais 

possível o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos 

complementares, caso solicitados pelo Pregoeiro, nos termos do subitem 8.3; 

5.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade do licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.9 A Proposta Comercial deve ser formulada constando nome e endereço completo (comercial e 

eletrônico), redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante, sob pena de desclassificação,  

contendo assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação 

do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador), de preferência em papel 

timbrado da empresa, contendo os seguintes elementos: 

5.9.1 Os preços unitários e totais que deverão ser cotados em moeda nacional, com, no máximo, 

duas casas decimais depois da vírgulae nele já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, 

transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste Edital; 

5.9.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) com marca e descrito(s) com as especificações 

necessárias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital; 

5.9.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta 

será considerada válida pelo referido período. 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme 

abaixo:  

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada 

e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se tratando de Firma 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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Individual o Registro Comercial, e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado 

da Ata da eleição da diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada atualizada (no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação) expedida pelo 

Registro competente, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC nº 123/06 e 

Alterações Posteriores; 

6.1.3 Comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI), enquadrado, mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitido por 

meio do Portal do Empreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br), para fins de aplicação dos 

procedimentos definidos na LC nº 123/06 e Alterações Posteriores. 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.4 Comprovante de inscrição no CNPJ; 

6.1.5 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

6.1.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

6.1.9 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.10 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.11 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigência, acompanhada da 

certidão de registro do sistema EPROC e/ou SAJ, se exigida. 
 

Notas: 

- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, 

contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site 

oficial disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar 

documento apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome desta; 

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, 

matriz e filiais, serão aceitos pelo Pregoeiro para efeito de julgamento, independentemente da 

inscrição do CNPJ do Proponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.1.1 Também será desclassificada a proposta de preço (eletrônica) que identifique o licitante; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, 

podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, 

conforme item 10 deste edital; 

7.3 O sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem 

crescente de preços; 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7.1 Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(um real); 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015; 
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7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.22 No caso da mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço, de acordo com o §3° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15; 

7.23 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.23.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

7.23.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados; 

7.24 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável 

ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da 

habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 

do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de 

intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.24.1 O vencedor será o licitante que apresentar a proposta nas especificações do edital e ofertar o 

menor preço, conforme previsto no art. 40, VII, c/c art. 45, §1º, I, ambos da Lei nº 8.666/93; 

7.25 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro negociará com o licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.28 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados; 

7.29 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

7.29.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.30 A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender a 

licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente; 
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7.31 Se todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares. 

 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o Pregoeiro verificará o atendimento das condições 

de habilitação do licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação 

encaminhada na forma do item 6; 

8.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 

02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no § 2º do art. 38, do 

Decreto 10024/19; 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões 

apresentem alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, mediante comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

8.5 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao Pregoeiro, convocar a 

ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de 

classificação; 

8.6 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, 

este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

8.7 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos habilitatórios e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

8.8 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao Pregoeiro a aplicação das disposições 

do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 

9.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais 
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licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses; 

9.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema 

Comprasnet, em campo próprio. 

9.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 9.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor; 

9.5 Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da 

Prefeitura; 

9.6 O recurso administrativo será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de cinco dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

9.7 Não será conhecido o recurso e/ou impugnação apresentado fora do prazo legal e/ou subscrito por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que o submeterá ao 

Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à homologação do 

resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver interposição de 

recurso, caberá ao Pregoeiro a adjudicação. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

11.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de 

Registro de Preço, decorrente; 

11.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar 

da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

11.3 Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no 

instrumento, seus anexos e proposta de preços; 

11.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

11.5 Os produtos e equipamentos semafóricos fornecidos deverão apresentar garantia mínima de 12 

(doze) meses com relação a defeitos de componentes e peças. Serão de responsabilidade da licitante 

as avarias resultantes de distúrbios atmosféricos, tensão indevida, vandalismo e choques mecânicos 

nos postes onde serão instalados os equipamentos; 

11.6 Garantir que o material entregue será contra defeitos de fabricação e também contra vicio ou 

incorreções, devendo substituir os materiais que estiverem em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas no prazo de 15 (quinze dias) corridos; 

 

11.7 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto, sendo que o transporte e todas 

as despesas como encargos sociais, tributos e outras incidências correrão exclusivamente por conta 

da contratada; 

11.8 Quaisquer custos que sejam gerados pela substituição de materiais serão de responsabilidade da 

contratada; 
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11.9 Em casos de prorrogação da entrega, deverá ser devidamente justificada, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias do vencimento, encaminhada ao setor responsável no e-mail: 

diretran.compras@lages.sc.gov.br, que repassará aos gestores. Serão considerados injustificados, os 

atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, a aceitação da 

justificava ficará a critério da Diretoria de Trânsito; 

11.10 A Diretoria de Trânsito – DIRETRAN reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias que 

estiverem em desacordo dando o prazo de 15 (quinze) dias corridos para troca dos objetos ou 

conflitante com o previsto deste certame, podendo cancelar o contrato; 

 DO CONTRATANTE: 

11.11 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da data da Homologação;  

11.12 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

11.13 Realizar a gestão da(s) Ata(s) através do servidor Marcos Alexandre Lopes do Patrocínio, e-

mail licitacao.diretran@lages.sc.gov.br, tendo como substituta a servidora Débora Hofman, e-mail 

licitacao.diretran@lages.sc.gov.br. 

 

12. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

12.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

12.2 De Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços; 

12.3 De Entrega/Local: em até 30 (trinta) dias da(s) solicitação(ões), no Barracão da Diretoria de 

Trânsito – DIRETRAN, situado na Rua Piauí, nº 773, Bairro: São Cristóvão, CEP: 88509-170 – 

Lages, Santa Catarina, em horário comercial 08:00hs à 12:00hs – 14:00hs à 18:00hs, de segunda a 

sexta-feira. O responsável pelo recebimento do material será o servidor DIEGO A. RAMOS 

GASPERIN – responsável pela Manutenção Semafórica, no endereço abaixo citado, não podendo 

assim, ser entregue a outro servidor; 

12.4 Da Ata de Registro:a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura; 

12.5 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 

Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência 

a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) nota(s) fiscal(is) 

decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

13.2 O pagamento se processará após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato/Ata, Proposta de Preços 

e demais documentos inerentes ao Processo; 

13.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira é o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, incidindo juros de mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93. 

 

14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

14.1 O valor ofertado na proposta poderá ser revisto, desde que devidamente requerido, demonstrado 

através de planilha, plenamente justificado e aprovado pelo Contratante; 

14.2 O preço será reajustado pelo Índice IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, 

tendo como data base a da apresentação da proposta na licitação. 

 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
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15.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município provisionados na conta: 

04.001-2322 – Manutenção das Atividades do Trânsito; Código de Despesa nº 24; Elemento de 

Despesa nº 33903044; 

15.2 Valor Global Estimado, Máximo: R$ 179.158,40 (cento e setenta e nove mil, cento e cinquenta 

e oito reais e quarenta centavos). 

 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

16.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

16.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

16.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

16.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

16.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 

realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não 

incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 

16.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras; 

17.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições 

de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas; 

17.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura 

Ata de Registro de Preços; 

17.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 

licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços; 

17.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Lages; 

17.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 
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18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

18.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

18.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

18.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

18.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

18.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

19.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

19.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor.  

 

 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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20.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

20.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor; 

20.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

20.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

21. DAS SANÇÕES: 

21.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro 

de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

21.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

21.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

21.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 

sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a 

ordem de classificação, hipótese em que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o licitante 

para obtenção de preço menor; 

21.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pelo 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 

22. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

22.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

22.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 
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MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

14 

22.3 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da 

documentação de habilitação, com exceção das obtidas através de diligência; 

22.4 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão; 

22.5 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no site oficial da prefeitura de Lages e no 

Diário oficial do Município; 

22.6 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhados continuam válidas; 

22.7 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 

22.8 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura do 

Município de Lages; 

22.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais 

como elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

22.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na 

PREFEITURA; 
22.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

22.12 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 

23.DO DIREITO DE RESERVA: 

23.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da 

Lei de Licitações; 

23.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

24. DA PUBLICIDADE: 

24.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

 Fly-Transparência; 

24.2 CONTRATOS 

 O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

 O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) 

detentor(es) do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 

 

 

25. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 
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Lages, 29 de março de 2023

 

 

 

 

Vanessa de Oliveira Freitas 

Pregoeira 

 

 

 

 

Alexandre dos Santos Martins 

Secretário de Administração e Fazenda

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 36/2023 – PML 
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OBJETO: Registro de preços para fornecimento de produtos e equipamentos semafóricos 

visando atender as necessidades de reposição do parque semafórico do Município 

de Lages. 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor unitário 

máximo 
aceitável R$ 

Valor total 
máximo 

aceitável R$ 

1 

Módulo a LED Veicular 200mm - Cor: Vermelho. Características: Módulo 
para sinalização viária veicular de 200mm, vermelho. Em conformidade com 
o INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da ABNT no que 

couber. 

UND. 25 182,33 4.558,25 

2 

Módulo de Led Veicular 200mm - Cor: Amarelo. 
Características: Módulo para sinalização viária veicular de 200 mm, 

amarelo. Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
contidas nas normas da ABNT no que couber. 

UND. 25 192,33 4.808,25 

3 

Módulo de Led Veicular 200mm - Cor: Verde. 
Características: Módulo para sinalização viária veicular de 200 mm, verde. 
Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

UND. 25 182,33 4.558,25 

4 

Grupo Focal Veicular Principal 4x200mm "I" na Horizontal. 
Características: Fabricado em policarbonato. SEM Módulos a LED, SEM 
Suportes e SEM Anteparo solar, e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT e DENATRAN no que couber. 

UND. 25  1.819,25  45.481,25 

5 

Grupo Focal Veicular Repetidor 3x200mm "I".         Características: Fabricado 
em policarbonato (Padrão SEMCO), SEM Módulos a LED e SEM Suportes, e 
com as recomendações contidas nas normas da ABNT e DENATRAN no que 

couber. 

UND. 25 845,17 21.129,25 

6 

Grupo Focal Pedestre 2x200mm.                                         Características: 
Fabricado em policarbonato (Padrão SEMCO), COM módulos a LED, sendo: 
Cor Vermelho (Figura boneco parado integrado com cronômetro numérico) 

Cor Verde (Figura boneco andando), SEM Suportes, e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT e DENATRAN no que couber. 

UND. 25 1.712,27 42.806,75 

7 

Anteparo Solar para Grupo Focal Semafórico Veicular 4x200mm “I”.                                                    
Características: Na horizontal, Padrão SEMCO. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da ABNT e 
DENATRAN no que couber. 

UND. 50 418,67 20.933,50 

8 
Anteparo Solar para Grupo Focal Semafórico Veicular 3x200mm "I".  

Características: Padrão SEMCO. Em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT e DENATRAN no que couber. 

UND. 25 366,00 9.150,00 

9 
Suporte Convencional, Abraçadeira diâmetro 114mm para Semáforos.  

Apresentação: Em alumínio. Em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT  no que couber.  

UND. 50 148,33 7.416,50 

10 
Suporte Convencional, Abraçadeira diâmetro 101mm para Semáforos.  

Apresentação: Em alumínio. Em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT  no que couber.  

UND. 50 148,33 7.416,50 

11 Suporte Longarina “H” para Montagem de Suporte Basculante. UND. 30  190,00  5.700,00 

12 Suporte Basculante, Abraçadeira diâmetro 101mm, Fabricado em Alumínio. UND. 30  173,33  5.199,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO: R$ 179.158,40 
 

NOTA: Em caso de divergência entre os itens do Edital e do portal de compras, prevalecem as informações constantes do Edital. 

 

1.1 TERMOS E DEFINIÇÕES / REFERÊNCIAS NORMATIVAS APLICAVÉIS 

Para fins de esclarecimentos, aplicam-se os seguintes termos e definições: 
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a) Grupo focal: Conjunto obtido pela montagem de dois ou mais focos semafóricos, com suas fases 

voltadas para o mesmo sentido de movimento. Este conjunto fornece informação através de indicação luminosa 

aos condutores de veículos, ciclistas e pedestres. 

b) Foco semafórico: Elemento modular, independente e intercambiável, que fornece informação através 

da indicação luminosa aos condutores de veículos, aos ciclistas e pedestres, formado pelos seguintes 

elementos: Caixa de foco, portinhola (tampa), cobre-foco e módulo a LED (veicular, pedestre ou ciclista). 

c) Caixa de foco: Elemento estanque, dotado de uma portinhola (tampa), o qual acondiciona o módulo 

a LED e acessórios. Conhecida também por Caixa Porta-foco. 

d) Portinhola: Estrutura articulada, o qual acondiciona o módulo a LED e acessórios e que permite o 

acesso ao interior do foco semafórico. 

e) Cobre-Foco: Elemento destinado a diminuir a incidência de luz de fonte externa na lente, conhecido 

também como pestana. 

f) Módulo a LED: Módulo baseado em diodo emissor de luz (LED) que forma um módulo eletrônico 

único que, funcionalmente, é equivalente a uma lâmpada (incandescente/halógena) do grupo focal semafórico, 

conhecido também como cluster ou bolacha a LED. Este módulo pode ser veicular, pedestre ou ciclista. 

g) Suporte Fixação: Dispositivo destinado para sustentação de grupo focal semafórico em colunas e 

braço projetado. 

h) Anteparo Solar: Painel que emoldura o grupo focal com o objetivo de melhorar a visibilidade em 

relação à incidência solar, e/ou destacar a sinalização da paisagem urbana. 

 

1.2 ENSAIOS PARA GRUPOS FOCAIS SEMAFÓRICOS DE POLICARBONATO: 

1.2.1 REFERÊNCIA NORMATIVA:  

ET-SE-29 (CET-SP) GRUPOS FOCAIS SEMAFÓRICOS DE POLICARBONATO: 

Para fim de requisito qualitativo, os grupos focais semafóricos fabricados em policarbonato (padrão 

SEMCO), deverão atender aos seguintes ensaios indicados abaixo:  

a) Características Físicas e Químicas: 

 Densidade (g/cm³): 1,19 a 1,21 g/cm³  

Deverá ser efetuado nos corpos de prova retirados da caixa de foco, conforme ASTM D 792, e os 

resultados deverão satisfazer ao estabelecido acima. 
 Teor de carga e de negro de fumo (%): < 10%  

Deverá ser efetuado nos corpos de prova retirados da caixa do foco, utilizando o método espectro 

fotometria no infravermelho e os resultados deverão satisfazer ao estabelecido acima. 

 Identificação do polímero: Constar apenas policarbonato  

Deverá ser efetuado nos corpos de prova retirados da caixa do foco, utilizando o método espectro 

fotometria no infravermelho e os resultados deverão satisfazer ao estabelecido acima. 

b) Características Mecânicas (Limite de resistência á tração): 

 Limite Elástico (Mpa): > 55 MPa 

 Tensão de ruptura (Mpa): > 40 MPa 

 Alongamento no limite elástico (%): < 10 %  

 Alongamento na ruptura (%): > 70 %  

Deverá ser efetuado nos corpos de prova retirados da caixa do foco, conforme ASTM D 638 a 

determinação do limite elástico, tensão de ruptura, alongamento no limite elástico e alongamento na 

ruptura, os resultados deverão satisfazer ao estabelecido acima. 
 Limite de resistência a flexão (MPa): > 80 MPa 

 Módulo de flexão (MPa): > 2200 Mpa 

Deverá ser efetuado nos corpos de prova retirados da caixa do foco, conforme ASTM D 790 a 

determinação da resistência a flexão no limite elástico e módulo de flexão, os resultados deverão 

satisfazer ao estabelecido acima. 
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 Resistência ao impacto - IZOD (J/M): 600 a 800 J/M  

Os corpos de prova retirados da caixa deverão ser submetidos ao ensaio de impacto IZOD (3,2 mm) com 

entalhe a temperatura ambiente, conforme ASTM D 256, os resultados deverão satisfazer ao 

estabelecido acima. 
 

c) Características Térmicas: 

 HDT – deformação térmica (°C): 125 a 150°C  

Deverá ser efetuada, nos corpos de prova retirados da caixa, a verificação do ponto de deformação 

térmica do material (HDT) conforme estabelecido na ASTM D 648, os resultados deverão satisfazer ao 

estabelecido acima. 

Falibilidade: 

 Tempo de queima (Minutos): < 1 minuto  

 Extensão de queima (mm): < 25mm  

Deverá ser efetuada, nos corpos de prova retirados da caixa, a verificação do ponto de fusão do material, 

conforme ASTM D 635, os resultados deverão satisfazer ao estabelecido acima. 
 

d) Envelhecimento Artificial:  

Os corpos de prova, após exposição de 1000h conforme ASTM G153, não deverão apresentar alteração quanto 

aos parâmetros de cor e integridade. 

 

e) Resistência mecânica ao vento:  

O grupo focal instalado em suportes idênticos aos que serão utilizados para sustentá-los deve ser capaz de 

resistir a um esforço equivalente à pressão de vento de 110 km/h, aplicado perpendicularmente à superfície 

frontal e traseira do conjunto, por um período de 24h. O esforço deve ser uniformemente distribuído sobre a 

superfície. 

 

f) Resistência ao Impacto: 

Deverá ser efetuado nas lentes e nas caixas, sendo que as lentes deverão suportar um choque de 

aproximadamente 2,5 J e a caixa suportar aproximadamente 220 J. 

O ensaio na lente será efetuado deixando cair uma bola de aço de 0,5 kg de massa a uma altura de 0,5 m sobre 

centro da lente. 

O ensaio na caixa será efetuado utilizando um pêndulo de impacto com massa oscilante de 30 kg (saco de 

areia) sobre a seção do ponto de apoio do grupo focal com a fixação análoga a instalação na interseção. 

 

g)   Resistência dielétrica: 

O grupo focal completo deve ser submetido ao ensaio de resistência dielétrica, conforme ASTM D 149. Deve 

ser efetuada a medição de resistência dielétrica entre as partes metálicas de baixa tensão e partes metálicas sem 

tensão aplicando-se uma tensão alternada de 60 Hz de 0 a 1.000 V por um determinado período. O enfoque 

deste ensaio é verificar que nas condições de trabalho (até 1.000 V) não ocorra ruptura. 

 

h) Detecção de tensão de Injeção: 

Deverá ser efetuado no foco semafórico acabado, submergindo a peça numa mistura de n-propanol e tolueno 

(3:1) durante 5 minutos, não deverão aparecer trincas nem fissuras. 

 

i) Hermeticidade: 

O grupo focal deverá ser submetido a uma vazão de 500 cm³/min por bico, por meio de 8 bicos, a uma distância 

de 1 (um) metro por 6 horas, não deverá conter após o teste mais de 5 cm³ de água no seu interior. 

 

1.3 DOS ENSAIOS PARA MÓDULOS A LED: 

NORMA TÉCNICA: NBR 15889/2019 DA ABNT - VIGETE 

1.3.1 DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS SEMAFÓRICOS 
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1.4.1.1 FOCO SEMAFÓRICO:PARA GRUPOS FOCAIS EM POLICARBONATO - PADRÃO 

SEMCO: 

A) OBJETIVO: 

Estabelece as características mínimas para foco semafórico, elemento modular, independente e intercambiável, 

que fornece informação através da indicação luminosa aos condutores de veículos, aos ciclistas e pedestres. 

Cada foco semafórico deverá ser constituído de uma caixa de foco com portinhola, um cobre-foco e um módulo 

a LED 200 mm (veicular ou pedestre), com as necessárias vedações. 

Todos os componentes tais como: Fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores deverão ser de aço inoxidável 

ou zincado a fogo (mín. 400 g/m²). 

Todas as peças que compõe o foco semafórico, tais como: caixa de foco, portinhola (“tampa”) e cobre foco 

deverão possuir identificação do tipo polímero classificado com o número 7 (sete) em alto-relevo, conforme 

imagem abaixo, a fim de auxiliar sua separação e posterior reciclagem e/ou revalorização. 

 
 

B) REQUISITOS ESPECIFICOS: 

A caixa de foco com portinhola e cobre-foco deverão ser injetados com policarbonato virgem, de alta 

resistência a impactos, inerte, não inflamável, na cor preta, tendo sua cor definida no processo de produção, 

mantendo-se inalteradas mesmo em exposição solar (raios UV), ozona e/ou abrasão dos ventos, todas as suas 

partes deverão ser lisas e isentas de quaisquer falhas, rachaduras, bolhas ou qualquer outro defeito decorrente 

do processo de produção. 

 

 

C) CAIXA DE FOCO COM PORTINHOLA: 

A caixa deverá ser de construção modular, possuir emendas entre os módulos com terminações fixas, 

fundidas no próprio corpo da caixa de foco. Deverá permitir o posicionamento distinto de cada uma das caixas 

de foco no sentido horizontal e vertical, possuir dispositivo que permita a ligação da fiação externa e prover 

de aberturas na parte superior e inferior, compatíveis entre si, que permita a ligação da fiação interna, as 

aberturas não utilizadas para a montagem deverão possuir tampa para vedação de modo a não comprometer a 

hermeticidade. 

Cada caixa de foco deve ter a capacidade de girar 360° sobre seu eixo, com capacidade de ser travado 

em intervalos de 05°. O Inter travamento dever ser constituído por recortes no topo superior e inferior da caixa 

de foco. 

Cada caixa de foco deverá possuir fixada uma portinhola, contendo orifícios, guias, ressaltos e reforços 

necessários para a fixação do cobre foco e módulo a LED (veicular, pedestre ou ciclista), deve abrir-se girando 

sobre dobradiça vertical, da direita para a esquerda, tomando como referência um observador frontal. Seu 

fechamento deverá ser hermético. 

 

D) COBRE-FOCO: 

Cada foco semafórico deverá possuir uma pestana, fabricada com mesmas características da caixa de 

foco com portinhola, circundando ¾ (três/quartos) da circunferência nominal das lentes, com finalidade de 

reduzir a intensidade luminosa externa e impedir visão lateral, com espessura mínima de 1,0mm, fixada na 

portinhola, de modo que a sua instalação e remoção não interfira na abertura da portinhola. 

Veicular: Comprimento de 200 ± 2mm, tendo as abas uma inclinação de 30º com leve arredondamento nas 

concordâncias com as bordas.  

Pedestre:Comprimento de 120 ± 2mm, tendo as abas uma inclinação de 45º com leve arredondamento nas 
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concordâncias com as bordas. 

 

E) LENTE: 

Para os focos semafóricos do tipo pedestre, deverá possuir Lentes confeccionadas em policarbonato, 

incolor, não reciclado com proteção contra raios UV, superfície interna lisa ou prismática e externa lisa, polida 

e isenta de quaisquer falhas, devendo suportar exposição á ambiente externo por no mínimo 05 (cinco) anos. 

 

F) MÓDULO A LED: 

O módulo a LED poderá ser veicular ou pedestre respectivamente, deverá atender o descritivo indicado para 

cada tipo de foco semafórico (veicular ou pedestre), deve estar firmemente fixado a portinhola, de forma a 

manter o alinhamento do módulo a LED mesmo após as operações de abertura da portinhola. 

 

1.4.2 MÓDULOS A LED VEICULARES 200mm:CORES: VERMELHO, AMARELO E VERDE. 

A) OBJETIVO: 

Estabelece as características mínima para módulos a LED veiculares 200mm, baseado em diodos 

emissores de luz (LED - light emittingdiode) montados em circuito eletrônico com placa de fibra de vidro ou 

similar, nas cores vermelho, amarelo e verde para montagem em grupos focais semafóricos veiculares, padrão 

norma NBR 15889 da ABNT vigente. 

B) REQUISITOS MECÂNICOS: 

Cada módulo a LED veicular deverá ser considerado como um módulo eletrônico único deve possuir 

uma construção que permita garantir a integridade no manuseio para se evitar curtos-circuitos, choques 

elétricos e danificação por contato. 

As lentes deverão ser confeccionadas em policarbonato, incolor, não reciclado com proteção contra 

radiação ultravioleta, superfície interna lisa ou prismática e externa lisa, polida e isenta de quaisquer falhas, 

passível de substituição, sem afetar os componentes eletrônicos. 

Os LED deverão no mínimo utilizar a tecnologia AllnGaP (Alumínio Índio Gálio Fósforo) para as 

cores vermelho e amarelo e tecnologia InGaN (Índio Gálio Nitrogênio) para a cor verde. 

O encapsulamento dos LED deverá possuir proteção contra raios UV, ser incolor, assim como, o 

encapsulamento de todos os componentes internos realizado com material mecanicamente resistente. 

Os módulos a LED deverão ser de fácil instalação e remoção sem a necessidade do uso de ferramentas 

especiais, deverão satisfazer plenamente os requisitos da ABNT NBR IEC 60529 para serem classificados 

como IP 55. 

 

C) REQUISITOS ELÉTRICOS: 

Os módulos a LED deverão possuir alimentação nas tensões elétricas de (127 ± 25,4) Vca e/ou (220 ± 

44,0) Vca e frequência de rede de 60 Hz ± 3 Hz. Deverá operar normalmente, à temperatura ambiente de -

10°C a 60°C, temperatura interna de até 80°C e umidade do ar de até 95%. Deve contemplar circuito eletrônico 

Brown out, para garantir acionamento na tensão recomendada. 

A Potência nominal dos módulos a LED veicular 200mm para as cores vermelho, amarelo e verde 

deverá ser igual ou inferior a 15 W. O fator de potência não pode ser inferior a 0,92, quando operada em 

condições nominal de tensão e temperatura.  A resistência elétrica do isolamento dos módulos a LED não pode 

ser inferior a 2,0 MΩ. 

 

D) REQUISITOS FOTOELÉTRICOS: 

A intensidade luminosa dos módulos a LED deverá ser mantida pelo período mínimo de 60 (sessenta) 

meses em operação, respeitando os valores constantes na norma NBR 15889 da ABNT vigente. 

 

E) IDENTIFICAÇÃO: 

O módulo a LED deverá ser identificado através de uma etiqueta, que será utilizada pela PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE LAGES SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS – DIRETRAN para 

controle de garantia e manutenção. A etiqueta deve ser de material indelével e resistente ás condições de 

operação do módulo a LED, não poderá qualquer tipo de degradação, rasura e/ou descolamento ao longo do 
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período de garantia, a etiqueta deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

 Marca; 

 Modelo; 

 Tensão; 

 Potência; 

 Data de Fabricação; 

 Número do Lote. 

 

F) REQUISITOS QUALITATIVOS: 

Os módulos a LED veicular 200mm nas cores VERMELHO, AMARELO e VERDE deverão atender 

aos requisitos, para fim qualitativo, conforme ensaios indicados na norma NBR 15889 da ABNT vigente. 

 

1.4.3 MÓDULO A LED PEDESTRE: COR VERMELHO E COR VERDE 

A) OBJETIVO: 

Esta especificação estabelece as características mínima para módulos a LED pedestre, baseado em 

diodos emissores de luz (LED - light emittingdiode) montados em circuito eletrônico com placa de fibra de 

vidro ou similar, nas cores VERMELHO (módulo superior do grupo) figura boneco parado e VERDE (módulo 

inferior do grupo) figura boneco andando para montagem em grupos focais semafóricos pedestres. 

OBS.: Para montagem em Grupo focal pedestre SEMCO: Deverá possuir diâmetro 200mm. 

 

B) REQUISITOS MECÂNICOS: 

Cada módulo deverá ser considerado como único produto, incorporando os seguintes elementos: 

 Caixa de acondicionamento; 

 Componente óptico (Lente); 

 LED em PTH (PinThroughHole), terminal inserido no furo da placa de circuito impresso; 

 Placa de circuito impresso; 

 Fonte de alimentação; 

 Acessórios construtivos (dissipadores, terminais de conexão, etc.). 

 Para que se tornem intercambiáveis, os elementos devem ser montados em uma caixa de 

acondicionamento com proteção contra raios UV, robusta e isolante. O módulo possuir uma construção que 

permita garantir a integridade no manuseio para evitar curtos circuitos e choques elétricos e danificações por 

contato. Sua confecção deve ser em policarbonato, polipropileno homopolímero ou material semelhante, 

compatível em características e funcionalidade; 

 A lente deverá ser confeccionada em policarbonato, incolor, não reciclado com proteção contra 

radiação ultravioleta, superfície interna e externa lisa, polida e isenta de quaisquer falhas; 

 Os LED deverão no mínimo utilizar a tecnologia AllnGaP (Alumínio Índio Gálio Fósforo) para a cor 

vermelho e tecnologia InGaN (Índio Gálio Nitrogênio) para a cor verde; 

 O encapsulamento do LED deve possuir proteção UVA e ser incolor, o encapsulamento de todos os 

acessórios construtivos (dissipadores, terminais de conexão, etc.), incluindo circuito eletrônico completo e 

LED deverá ser realizado com material mecanicamente resistente; 

 Os módulos a LED deverão ser de fácil instalação e remoção sem a necessidade do uso de ferramentas 

especiais, cada módulo deverá possuir guarnição de borracha envolvendo toda circunferência entre lente e a 

caixa de acondicionamento, assegurando a hermeticidade do módulo a LED, 

 Para obter-se a figura do boneco parado e figura boneco andando, o pictograma deve ser definido pela 

disposição dos LED diretamente sobre a PCI (placa de circuito impresso). Os pictogramas deverão ser de 

acordo com os desenhos específicos para cada figura conforme norma NBR 7995 da ABNT (vigente). 

C) REQUISITOS ELÉTRICOS: 

 Os módulos a LED deverão possuir alimentação nas tensões elétricas de (127 ± 25,4) Vca e/ou (220 ± 

44,0) Vca e frequência de rede de 60 Hz ± 3 Hz. Deverá operar normalmente, à temperatura ambiente de -

10°C a 60°C, temperatura interna de até 80°C e umidade do ar de até 95%. Deve contemplar circuito eletrônico 

Brown out, para garantir acionamento na tensão recomendada, 
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 A Potência nominal dos módulos a LED pedestre 200mm para as cores vermelho e verde deverá ser 

igual ou inferior a 10 W. O fator de potência não pode ser inferior a 0,92, quando operada em condições 

nominal de tensão e temperatura.  A resistência elétrica do isolamento dos módulos a LED não pode ser inferior 

a 2,0 MΩ. 

 

D) CARACTERÍSTICAS FOTOELÉTRICAS: 

 A intensidade luminosa dos módulos a LED deverá ser mantida pelo período mínimo de 60 (sessenta) 

meses em operação, respeitando os valores constante na norma NBR 15889 da ABNT (vigente). 

 

E) IDENTIFICAÇÃO: 

 O módulo a LED deverá ser identificado através de uma etiqueta, que será utilizada pela 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS – 

DIRETRAN para controle de garantia e manutenção. 

 A etiqueta deve ser de material indelével e resistente ás condições de operação do módulo a LED, não 

poderá qualquer tipo de degradação, rasura e/ou descolamento ao longo do período de garantia, a etiqueta 

deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

 Marca; 

 Modelo; 

 Tensão; 

 Potência; 

 Data de Fabricação; 

 Número do Lote. 

 

F) REQUISITOS QUALITATIVOS: 

 Os módulos a LED pedestres 200mm, nas cores VERMELHO (Figura boneco parado) e VERDE 

(Figura boneco andando) deverão atender aos requisitos, para fim qualitativo, conforme ensaios indicados na 

norma NBR 15889 da ABNT (vigente). 

 

1.4.4 ANTEPAROS SOLARES 

O material a ser utilizado na confecção do anteparo deve ser de liga de alumínio 1 100 ou 1 200, 

têmpera H-14, espessura mínima de 1,5mm. Outras ligas podem ser utilizadas, desde que as propriedades 

mecânicas sejam iguais ou superiores. 

Depois de desengraxado, decapado e fosfatizado, deve receber acabamento externo na cor preto fosco 

padrão Munsell N 0,5 a 1,5 máximo, após a aplicação de wash-prime à base de cromato de zinco, que pode ser 

realizado através de uma das opções a seguir: 

1. Acabamento externo, em tinta a pó a base de resina híbrida epóxi-poliéster, por disposição 

eletrostática, com polimerização em estufa a 200 C°. A espessura mínima da película seca deve ser de 35m; 

2. Acabamento externo com uma demão de wash-prime à base de cromato de zinco e duas demãos de 

tinta esmalte sintético à base de resina alquídica ou poliéster, se secagem rápida ao ar ou com secagem em 

estufa à temperatura de 140 C°. A Espessura mínima da película seca deve ser de 35m. 

O anteparo dever possuir borda com película refletiva tipo I prismática conforme norma NBR 14644 

da ABNT na cor branca com largura de 20 mm, posicionada á 20 mm da borda perimetral do anteparo, deve 

possuir a mesma película na área do foco amarelo, para daltônico. 

Apresentar boa resistência à incidência de ventos frontais, devendo ainda, envolver grupo focal 

veicular tão próximo quanto possível, não interferindo na abertura da portinhola e manutenção das pestanas. 

Para fixação do anteparo no grupo focal veicular SEMCO, deverá ser previsto um sistema que facilite 

a sua montagem, sem necessidade do uso de ferramentas especiais, e de modo que a sua manutenção seja feita 

de forma ágil e eficiente. 
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Figura:Anteparo solar para grupo focal semafórico veicular 4x200mm “I” (Padrão SEMCO) 

 

 
Figura:Anteparo solar para grupo focal semafórico veicular 3x200mm “I” (Padrão SEMCO) 

 

1.5.5GRUPO FOCAL VEICULAR PRINCIPAL 4X200MM "I" NA HORIZONTAL, FABRICADO 

EM POLICARBONATO A LED (PADRÃO SEMCO), SEM MÓDULOS A LED, SEM SUPORTES E 

SEM ANTEPARO SOLAR: 

1.5.5.1 GRUPO FOCAL VEICULAR PRINCIPAL (PADRÃO SEMCO) 

Conjunto obtido pela montagem de 4 (quatro) Focos semafóricos, formando um grupo focal veicular 

principal 4x200mm “I” na horizontal, SEM Módulos a LED, SEM Suportes e SEM Anteparo solar, conforme 

especificação técnica ET-SE-29 (CET-SP), exceto onde indicado contrário. 

 

 

 

 

 
 

Figura: grupo focal veicular principal 4x200mm “I” na horizontal 

 

a) Focos Semafóricos – Padrão SEMCO: 

Deverão atender descritivo da especificação técnica ITEM 1.4.1. 

 

1.5.6GRUPO FOCAL VEICULAR REPETIDOR 3X200MM "I" NA HORIZONTAL, FABRICADO 

EM POLICARBONATO A LED (PADRÃO SEMCO), SEM MÓDULOS A LED, SEM SUPORTES E 

SEM ANTEPARO SOLAR: 

1.5.6.1 GRUPO FOCAL VEICULAR REPETIDOR (PADRÃO SEMCO) 

Conjunto obtido pela montagem de 4 (quatro) Focos semafóricos, formando um grupo focal veicular 
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principal 4x200mm “I” na horizontal, SEM Módulos a LED, SEM Suportes e SEM Anteparo solar, conforme 

especificação técnica ET-SE-29 (CET-SP), exceto onde indicado contrário. 

 

 

 

 
Figura: Grupo focal veicular repetidor 3x200mm “I” 

 

A) Focos Semafóricos – Padrão SEMCO: 

Deverão atender descritivo da especificação técnica ITEM 1.4.1. 

 

1.5.7 GRUPO FOCAL PEDESTRE 2X200MM FABRICADO EM POLICARBONATO 

(PADRÃO SEMCO), COM MÓDULOS A LED, SENDO: COR VERMELHO (FIGURA BONECO 

PARADO INTEGRADO COM CRONÔMETRO NUMÉRICO) COR VERDE (FIGURA BONECO 

ANDANDO), SEM SUPORTES: 

1.5.7.1 GRUPO FOCAL PEDESTRE 

Conjunto obtido pela montagem de 2 (dois) Focos semafóricos, formando grupo focal pedestre 2x200mm, 

montado de tal modo que nenhuma luz de um foco semafórico passe para outro, garantindo que cada foco seja 

iluminado isoladamente, conforme especificação técnica ET-SE-29 (CET-SP) e norma NBR 15889 da ABNT 

(vigente), exceto onde indicado contrário. 

 

 

 
Figura: Grupo focal Pedestre 2x200mm 

 

A) Focos Semafóricos – Padrão SEMCO: 

Deverão atender especificação técnica ITEM 1.4.1. 
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B) Módulos a LED pedestres 200mm:  

O módulo na cor Vermelho deve possuir integrado a figura boneco parado, um cronômetro regressivo a LED 

na cor verde, que deverá possuir no mínimo 02 (dois) dígitos numéricos, sete segmentos cada dígito, com 

dimensões aproximadas de 120mm (cento e vinte milímetros) de altura por 65mm (sessenta e cinco milímetros) 

de largura. Este cronômetro terá a função de informar ao pedestre o tempo restante, em segundos, de fase verde 

para travessia, promovendo assim, maior segurança ao pedestre, conforme Padrão do Município de Lages/SC. 

Módulos a LED nas cores VERMELHO (Figura boneco parado) e VERDE (Figura boneco andando) deverão 

atender especificação técnica ITEM 1.5.3. 

 

C) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS: 

Apresentar toda a fiação necessária, com bitola de 1,5mm², nas cores dos respectivos focos (vermelho/verde), 

bem como pontos de conexão com isolamento adequado para ligações internas e externas, garantindo o perfeito 

funcionamento do grupo focal após montado. 

 

 

1.6. ANTEPARO SOLAR PARA GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 4X200MM 

“I” (PADRÃO SEMCO) 

Deverá atender descritivo da especificação técnica ITEM 1.4.4. 

 

1.7 ANTEPARO SOLAR PARA GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO VEICULAR 3X200MM “I” 

(PADRÃO SEMCO) 

 

Deverá atender descritivo da especificação técnica ITEM 1.4.4. 

 

1.8 SUPORTE CONVENCIONAL, ABRAÇADEIRA DIÂMETRO 114MM, FABRICADO 

EM ALUMÍNIO 

Deverá ser fabricado em alumínio fundido ou injetado conforme norma NBR 7995 da ABNT (vigente), 

diâmetro da abraçadeira 114mm, deve receber pintura eletrostática na cor preto semi brilho. Deve suportar o 

peso do grupo focal, o cálculo requerido deverá contemplar ventos de até 100 km/h (cem quilômetros por 

hora).  Os parafusos deverão ser em aço galvanizado a fogo ou em aço inox. 

 

 
Figura: Suporte Simples 114mm 

 

1.9   SUPORTE CONVENCIONAL, ABRAÇADEIRA DIÂMETRO 101MM, FABRICADO 

EM ALUMÍNIO. 

Deverá ser fabricado em alumínio fundido ou injetado conforme norma NBR 7995 da ABNT (vigente), 

diâmetro da abraçadeira 101mm, deve receber pintura eletrostática na cor preto semi brilho. Deve suportar o 

peso do grupo focal, o cálculo requerido deverá contemplar ventos de até 100 km/h (cem quilômetros por 

hora).  Os parafusos deverão ser em aço galvanizado a fogo ou em aço inox. 
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Figura: Suporte Simples 101mm 

 

 

 

1.10  SUPORTE LONGARINA “H” PARA MONTAGEM DE SUPORTE BASCULANTE. 

Deverá ser confeccionado de forma a suportar o peso do grupo focal principal, o cálculo requerido deverá 

contemplar ventos de até 100 km/h (cem quilômetros por hora), conforme parâmetros indicados na figura 

abaixo: 

 

 
1.11 SUPORTE BASCULANTE, ABRAÇADEIRA DIÂMETRO 101MM, FABRICADO EM 

ALUMÍNIO 
Fabricado em alumínio fundido ou injetado conforme norma NBR 7995 da ABNT (vigente), diâmetro da 

abraçadeira 101mm, deve receber pintura eletrostática na cor preto semi brilho. Deve suportar o peso do grupo 

focal, o cálculo requerido deverá contemplar ventos de até 100 km/h (cem quilômetros por hora).  Os parafusos 

deverão ser em aço galvanizado a fogo ou em aço inox. 

 

 

 

 
Figura: Suporte Basculante 101mm 
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2. DO CONTROLE DE QUALIDADE: 

2.1 A melhor colocada e devidamente habilitada será convocada para apresentar em até 10 (dez) dias úteis 

LAUDO(S) e AMOSTRAS de 01 (um) Módulo a LED 200mm na cor Vermelho, 01 (um) Módulo a LED 

200mm na cor amarelo e 01 (um) Módulo a LED 200mm na cor verde e ainda, 01 (um) Grupo focal veicular 

Repetidor 3x200 mm  “I” fabricado em policarbonato (Padrão SEMCO), SEM Módulos e SEM Suportes. 

2.2 O Laudo deverá ser emitido por instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser referente 

a Marca do produto (Módulo a LED) que será ofertado na proposta de preços, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

2.3 Os ensaios solicitados, tem a finalidade de certificar a qualidade e atendimento a norma vigente do módulo 

a LED que será ofertado. O(s) Laudo(s) (relatório(s) de ensaio(s)) devera(ão) comprovar atendimento da norma 

NBR 15889 da ABNT (vigente). 

2.4 A avaliação da AMOSTRA será realizada com base nas especificações técnicas mínimas descritas neste 

documento. 

 

3. DAS GARANTIAS PARA PRODUTOS, EQUIPAMENTOS: 

3.1 Os produtos e equipamentos semafóricos fornecidos deverão apresentar garantia mínima de 12 (doze) 

meses com relação a defeitos de componentes e peças. Serão de responsabilidade da licitante melhor colocada 

as avarias resultantes de distúrbios atmosféricos, tensão indevida, vandalismo e choques mecânicos nos postes 

onde serão instalados os equipamentos. 

 

4. DAS AMOSTRAS / LAUDOS: 

4.1 Serão solicitadas, da licitante melhor colocada, amostra de produtos (1 unidade de cada) juntamente 

com os laudos abaixo, contendo todas as exigências deste Termo de Referência, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da convocação realizada pela Pregoeira, via sistema; 

4.2 Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir completa 

segurança durante o transporte, estando em perfeitas condições quando da recepção pela Diretoria e 

identificados com etiqueta, individualmente, constando: nome e CNPJ da empresa; número da licitação; 

nome da mercadoria, marca do produto; 

4.3 Os itens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Diretoria de Trânsito – 

DIRETRAN, localizada á Av. Dom Pedro II, 1555, piso superior, Terminal Rodoviário Dom Honorato 

Piazera, CEP 88509-001, Lages – SC; 

4.4  Deverão ser entregues livre de quaisquer ônus, como despesas com fretes, impostos, seguros de 

transporte e demais despesas que sejam necessárias para a entrega; 

4.5 A melhor colocada assumirá total e integral responsabilidade por extravios ou danos de quaisquer 

produtos ou equipamentos sofridos no transporte, quaisquer que sejam as causas; 

4.6 A não apresentação de amostras e laudos acarretará na desclassificação da empresa proponente, 

passando-se para a melhor proposta subsequente, 

4.7 Após aceitação definitiva, a melhor colocada deverá entregar as mercadorias de acordo com 

solicitação da Diretoria de Trânsito. 

4.8 A melhor colocada apresentar LAUDO(S) de 01 (um) Módulo a Led 200mm na cor Vermelho, 01 (um) 

Módulo a LED 200mm na cor amarelo e 01 (um) Módulo a LED 200mm na cor verde; 

4.9 O Laudo deverá ser emitido por instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser 

referente à marca do produto que será ofertado na proposta de preços, sob pena de desclassificação; 

4.10 Os ensaios solicitados tem a finalidade de certificar a qualidade e atendimento a norma vigente do 

módulo a LED que será ofertado. O(s) Laudo(s) (relatório(s) de ensaio(s)) devera(ão) comprovar atendimento 

da norma NBR 15889:2019 da ABNT; 

4.11 Deverá apresentar ainda, LAUDO(S) de 01 (um) Grupo focal veicular repetidor 3x200mm "I" fabricado 

em policarbonato a LED (Padrão SEMCO); 

4.12 Os Laudos deverão ser emitidos por instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser 
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referente à marca do produto (grupo focal) que será ofertado na proposta de preços, sob pena de 

desclassificação da proposta, 

4.13Os ensaios solicitados tem a finalidade de certificar a qualidade do grupo focal semafórico a LED. O 

Laudo (relatório de ensaio) deverá comprovar atendimento da ET-SE-29 (CET-SP) GRUPOS FOCAIS 

SEMAFÓRICOS DE POLICARBONATO e norma NBR 15889 da ABNT. 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.1 A empresa contratada deverá garantir que o material entregue será contra defeitos de fabricação e 

também contra vicio ou incorreções, devendo substituir os materiais que estiverem em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas no prazo de 15 (quinze dias) corridos; 

5.2 A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto, sendo que o transporte 

e todas as despesas como encargos sociais, tributos e outas incidências correrão exclusivamente por conta da 

contratada; 

5.3 Quaisquer custos que sejam gerados pela substituição de materiais serão de responsabilidade da contratada; 

5.4   Em casos de prorrogação da entrega, deverá ser devidamente justificada, com antecedência de mínima 

de 03 (três) dias do vencimento, encaminhada ao setor responsável no e-mail: 

diretran.compras@lages.sc.gov.br, que repassará aos gestores; 

5.5 Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, a aceitação da justificava ficará a critério da Diretoria de Trânsito; 

5.6 A Diretoria de Trânsito – DIRETRAN reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias que estiverem em 

desacordo dando o prazo de 15 (quinze) dias corridos para troca dos objetos ou conflitante com o previsto 

deste certame, podendo cancelar o contrato; 

5.7 Entrega deverá ser através da solicitação de fornecimento, expedido pela Diretoria de Trânsito – 

DIRETRAN, com a entrega de 30(trinta) dias corridos, 

5.8 A responsável pelo recebimento do material será o servidor DIEGO A. RAMOS GASPERIN – responsável 

pela Manutenção Semafórica, no endereço abaixo citado, não podendo assim, ser entregue a outro servidor. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

PROCESSO Nº 42/2023 
 

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA – DIRETRAN, lavra a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), referente ao Pregão Eletrônico 36/2023, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 

esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, pela Lei Complementar nº 123/06 e 

Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro de preços para fornecimento de produtos e equipamentos semafóricos visando atender as necessidades 

de reposição do parque semafórico do Município de Lages. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

2.2 De Execução:em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 

2.3 De Entrega/Local:em até 30 (trinta) dias da(s) solicitação(ões), no Barracão da Diretoria de Trânsito – 

DIRETRAN, situado na Rua Piauí, nº 773, Bairro: São Cristóvão, CEP: 88509-170 – Lages, Santa Catarina, em 

horário comercial 08:00hs à 12:00hs – 14:00hs à 18:00hs, de segunda a sexta-feira. O responsável pelo recebimento 

do material será o servidor DIEGO A. RAMOS GASPERIN – responsável pela Manutenção Semafórica, no 

endereço abaixo citado, não podendo assim, ser entregue a outro servidor; 

2.4 Da Ata de Registro:a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura; 

2.5 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 

Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para 

ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) 

especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº .........../2023. 

 

EMPRESA  
 

CNPJ  

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

       
TOTAL GERAL  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s), nos 

termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de 

que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas, estabelecidas no Contrato/Ata, Proposta 

de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo; 

4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira 

é o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, incidindo juros de 

mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93.  

 
CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município provisionados na conta: 04.001-2322 

– Manutenção das Atividades do Trânsito; Código de Despesa nº 24; Elemento de Despesa nº 33903044. 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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6.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), desde que devidamente requerido(s), 

demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo Contratante; 

6.2 O(s) preço(s) será(ão) reajustado(s) pelo Índice IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, 

tendo como data base a da apresentação da proposta na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores; 

7.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize a entrega 

do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já 

formalizado e empenhado; 

7.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. Durante 

esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, 

mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 

7.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira 

será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, incidindo juros de 

mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 
8.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro de Preço, 

decorrente; 

8.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente 

estabelecidas; 

8.3 Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no instrumento, seus 

anexos e proposta de preços; 

8.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

8.5 Os produtos e equipamentos semafóricos fornecidos deverão apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses 

com relação a defeitos de componentes e peças. Serão de responsabilidade da licitante as avarias resultantes de 

distúrbios atmosféricos, tensão indevida, vandalismo e choques mecânicos nos postes onde serão instalados os 

equipamentos; 

8.6 Garantir que o material entregue será contra defeitos de fabricação e também contra vicio ou incorreções, 

devendo substituir os materiais que estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas no prazo 

de 15 (quinze dias) corridos; 

8.7 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto, sendo que o transporte e todas as despesas como 

encargos sociais, tributos e outras incidências correrão exclusivamente por conta da contratada; 
8.8 Quaisquer custos que sejam gerados pela substituição de materiais serão de responsabilidade da contratada; 

8.9 Em casos de prorrogação da entrega, deverá ser devidamente justificada, com antecedência mínima de 03 (três) 

dias do vencimento, encaminhada ao setor responsável no e-mail: diretran.compras@lages.sc.gov.br, que repassará 
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aos gestores. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, a aceitação da justificava ficará a critério da Diretoria de Trânsito; 

8.10 A Diretoria de Trânsito – DIRETRAN reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias que estiverem em 

desacordo dando o prazo de 15 (quinze) dias corridos para troca dos objetos ou conflitante com o previsto deste 

certame, podendo cancelar o contrato; 

 DO CONTRATANTE: 

8.11 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados da data da Homologação;  

8.12 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

8.13  Realizar a gestão da(s) Ata(s) através do servidor Marcos Alexandre Lopes do Patrocínio, e-mail 

licitacao.diretran@lages.sc.gov.br, tendo como substituta a servidora Débora Hofman, e-mail 

licitacao.diretran@lages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas; 

9.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços e 

emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

9.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de fornecimento pelo 

fornecedor; 

9.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que as 

entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

9.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador; 

10.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

10.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

10.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

10.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

10.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

11.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

11.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 

enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

12.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as 

penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

12.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

12.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos 

solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa 

de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao 

direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) poderá 

negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor; 

12.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá ela, 

resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou 

cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA 

13.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público devidamente 

justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações; 

13.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do 

Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com embasamento 

no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram da presente Ata de Registro de Preço, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante, para 

dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável 

pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis; 

14.2 O contrato/ata decorrente do processo correlato será enviado às partes por e-mail e assinado, preferencialmente, 

de forma digital. 

Lages, SC em ...... de ......... de 2023 
Secretário(a) 

 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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Empresa Registrada/Contratada 

 

 
Fiscal/Gestor(a) de Contrato 
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